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AIJERT URA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SBTOR INTEIttiSSaDO: [rundo Vlunicipal cle Saírde.

OBJETO: Contrataçrio de seguro para os veícurlos ARGO I .0 Placa: RDB-6J59, ARCO 1.0 -
Placa: IiDB-9J83, I'-ÍORINO FUII.GÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO FURCÃO-placa: RCQ-
21120 e LiN() WA\'- Placa: OZO-1691, alocados no Fundo Municipal de Saúde cle Capela do
A lto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: RS 14.gg5.78 (Quatorze mil novecenlos e noventa e cinco reais e

setenta e oito celrtavos).

I{EGIME LEGAL: 4r1.7.5. Irrciso ll da I.ei no 14.1 312021.

ÀLl'l'trAÇÃO, At,s rluatorze clias clo mês cle atrril clc 2025, err Reila Souza Alrneicja. Agente de

Contratação, autuei scrb o n" 0(10/2025, este proce:;s() contentlo o olício do Er:mn Sr Scuretalio de

Saúcle solicitanclo. a Corrtratzrc:ão de seguro pârn os veículos ARGO 1.0 Placa: ItDB-6J59,
ARGO 1.0 - Placa: RDB-9.183, FIORINO FURGÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO
I.'URGÃO-Placa: RCQ-2H20 e UNO WAY - Placir: (ozo,-7691, alocados no Fundo
IVlunicipnl de Saúcle de Capela do Alto Alegre, dsvidarnente acompanhado cia autorização do
Ex" Senlior Prelêito, aLrlorizando a abertura do Procçsso Adnrinistrativo, assirto:

REIT,A ALMIiIDA
Age contratação
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Ao
Departamento de contabi Iidade e Aclministração Financcit'a.

Processo Admini strativr-r n" 06012025

Objeto: Contratação tle seguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 -
Placa: RDB-9J83, FIORII\O FURGÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO FURGÀO-PIaca:
I{CQ-21f20 e UNO \VAY - Placa: (oZ(o-169[, alocados no ]'undo Municipal dc Saúde de

t'nliein tk; .\lto Alcgrt.

Irrezaclo Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade
recursos orçarnentários com o c.ompromisso a ser assurniclo com o obj
iiilnrinistrativo

Atenciosanrellte.

da previsão dos

eto cleste processo

Capela clo Aito Alegre-BA, 14 cle Abril de 2025

il^
KERC tA ."ILVINNS NASCIMENTO

Sec. Munioipal cle Saúde
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Capcla do Alto Alegre - BA, lzt clc \t;r'il cle 2025,

Exntu. Sr".
Secretario Município de Stúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senh«lr Ccstor',

Errt atertção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, infbrnralnos a existência de previsão de
recLrrsos orçatneutár'ios para assegLlrar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de seguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARCO 1.0 - Placa: RDB-9J83,
F'IORINO FURCÃO - Placa: IICR-OFJ3, FIORNO FURGÃO-ptaca: RCQ-2H20 e UNO
WAY - Placa: AZ0-1691, alocatlos no l-undo Municipal de Saúde de Capela do AIto
r\legre. cu jo pagarrento poclerii ser eÍbtuaclo através da Seguinte Dotação Orçarrrentár'ia:

ELEMENTO
DtrSPESA

t'oN{TE Dtt
RECURSO

I .500. 1002

t) ti

3:1903900 -- Outros
Serviços de'['erceiros -

Pessoa Jurídica

Atenc iosanlente,

iretor

() o
do Deparlanrento de ContabiIidade

DEC[,ARAÇÃO

l-.rr,tlLA[tO, para I'irrs de atenciirnerrto, rlue a presente despesa tem adequação or'çaurentária e

iinanceira com a LOA e conrpatibilidade conr o PPA e ccr.n ti LDO do Municípir-r cic: C'apela do
Alto Alegre- BA e que o mesllo encorttra-se ern crtnfot'midade conl o clispo:;to na [,ei
t4.t331202t.

Capela do Alto Alegre- . l4 cle Abril cle 2025.

CLEI'[ON S S. Lt §TA
le lnterno

()ITGAO/U]\IDAIJIi PR(.).I tiT'O/aT' I'VI DAD E

06l0- Fundo Municipal
de Saúde.

2OO2 -- Manutenção de serviços
t é c n i ç o yatunTfr st rat mry:-
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h,ur razão do encluadraruento do vtrlor medi, no limite iegal Íixado no art.75. ir,c. ll, cier

L.ei 14.133121. .justirica-se a contratação direta atraves de Dispensa de Licitação ern
razão do valor, Llrna vez qLre se trata de exceção a regra de realização de processo
licitatorio.

À
Irundo Municipal de Saucle
KEI{CIA ALVARES NASCIM L,NTO

Processo Adrninistrativo n' 06012A25
Dispensa de Licitaçãro no 03312025

l. Da Justificativa da Dispensa de l.,icitação

2. Da Razão da Escolh:r tlo llornecedor e da Justificativa tlos Preços

Ilnr análise aos presentes autos" observamos que o valor previamentL' estirnado da
.:outrataçã.1 é cor.iipiitír,r:l coni os rralores praticados pelo mercado, tlbscrr.,aclas a

potencial econornia cle escala e as pcculiaridades do loçal de execução do ob-ieto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado
Íbi definiclo por meio «le pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, rnediante
solicitação formal cle cotarç?io.

Diante disso, en1 razáct cia necessidade de atendirnento do clispostri llo iirt. 75, ll
objetivando a escolh a da proposta mais vanterjosa para administração.

Diirnte clo e'xposto" inlornlo que segue no aLrto deste processo todos os documetttos
necessários conl'orme a Lei 14.133, para reahzar f)ispensa de Licitação err lunção do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória
.lurídica deste rnunicípio para continuidade deste processo.

Cerpela do Aito Alegre - BA, 14 de Atrril de 2025.

ItIi I L4 A ALN{EIDA
Àgente de contrataçâo
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r\
Procuracloria .luridica do Municipio
Processo Administrativo n" 060/2025

ReÍ'erente: Contrataçâo de seguro p?rra os veículos ARGO [.0 Placa: RDB-6J59, AIIGO 1.0
- Placa: RDB-9J8J, I.'IORINO FURGÃO - Placa: RCR-0I,'33, FIORINO f'URGÃO-PIaca:
RCQ-2H20 e UNO WAY - Plac:r: ozo,-1691, alocados no Fundo Municipal de Saúde de

Capela do Alto Alegre.

Enr conlbrmidacle com a Lei 14.13312021. mais precisanrente no seu art. J2. inciso III,
solicito qlle seja previamente examinada a solicitaçào paru contrataçâro atraves cie

dispensa de Licitação e que seja elaboraclo urn parecer jurídico para cprc transÇorrur

cientro clos tramites iegais e lisura administrativa.

A Base legal para csse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-
se no Art. 75. incisr-r lI, da t.ei I1.1'i3l2l.

[-,ste príJcesso .r\dnririistrair vo errcontra-se itrstnrído com:
(l) Soiicitação de ciesp.'sa,.iuntanrente conr o termo do l'ef'erência.
(2) l)ernonstlaçiio cltr compatibilidade da previsão clc recursos orçamerrtírrios oom

compronrisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que of-ertou rnelhor proposta atende todos us

requisitos de habilitação e qualiÍicação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do Íbrnecedor (menos preço global ofertado)
(5) JustiÍicativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Dellais disso. firrns-se ainda c;trc anaiisanclo as cotações orl lirnradas, colacionadu aos aurtos, é

possível selecionar que a empresa POR'IO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, apresetlrou pi'oposra cle preços compatível conr o mercado, diarnte da necessidade

cpre o caso requer. exigindo da Administração Municipal plrovidências para debelar. para que
scia prorlol,icla a conlratação. através de Dispensa de L.icitaçào, amparada pelo Art 75. inciso Il
tlrr lci l4.l3312l .

Caso opine tâvorár,el lrela contratação, tavor encaminhar parecer jurídico par;r clue 11

aurtoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a clevida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l4 de Alrril de2025

ttÍil[,A s AI,MEID,+
ntrataçãoAgerr dec0

i

I
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Çg§:tRATO N"XX/2OXX

Pelo presente Ternro de Contrato, regiclo pela l.ei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebrarn u

FI]I{DO MUNTCIPAL DE SAUDE DTi CAI'ELA DO
I\LTO ALEGIIE, pessoa jurídica de direito púrblico interrro.
CNP.I sob o no I I .286.393/0001-68, conr sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela clo Alto Alegre.
[]ahia, neste ato representado pelt-r. Sr'. KERCIA
ALVARES NASCIMENTO, Gestora do [:'Lrrrclo I\{unicipal.
doravante denominado CONTRATANTE. e . cio outro, o Sr.

XXXXXXXXXXX.\X.. inscrito no CPI,' n" ).XXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:
XXXXX. Estado XXXX, denominanclo-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o plesentc 'l-ermo cle

Contrato, oom base na Dispensa de Licitação nu

XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal nu

14.133 21 e alteraçÕes subsequentes. e pelas cláusulas c'

cond ições abaixo estabclecidas:

CLÁUSULA PRIMtrIITA . DO OBJETO

Constitui o ohieto do presente contl'ato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

l)ispensa dc Licitaçâo n" XXX/20XX, autorizaçáo conticla nos Processo Administrativo de no

XXX/2OXX, que independente clo transcrição irrtegram o pl'eseute contrato, e Alteru Unico deste

i nstrumento contratuaI.

cLÁusuLA sEG UNDA - REGINTI DE BxECtlÇÃo

C piesente corrtrato tcr'ir u rr-ginic clc execução etitllreitacla por- preço global.

CLÁI]SULA TERCIIIRA - DO INSTRUMENTO VINCULÀTORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXXi2OXX, Dispensa de

t,icitação no XXX/20XX, e proposta cornercial apresentada pela CON'I'RAT;\DA. que
i ndependente de transcrição integranl este instrumeuto corttlatual.

cti-ÁusuLA QUAR'IA -- VALOR E CO|{DIÇOES DE PAGAMENTO.

I)cla perfeira execução «Jos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as denrais condições
cstipuladas neste irrstrumento, a CONTRA'I'ANTE, pagará à CONTRATADA ti l'ulor global é

cle lt$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este dcnrouinado o .ralor contt'attral.

Purúgrufit Primeiro; A CON'fl{A'fAt)A cmitirál e aprescrrtarti lriota Fiscal/[ratut'a cle acordo conr

os serviços prestados. devenclo a nresnrA sercic,volv,daa CON'I'RA'fADA, enr caso.le cr't'o.

Purúgro/b Segundo.' O paganrento ilca condicionaclo a .onlprovação de que a CUN I'RA1-ADA
encontra-se adinrplerrtc conr a regularidacle tlscal, devendo ser comprovada metliantc:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos 'fributos F'ederais e á Divida z-\tiva da União.
expedida pela Secretaria da I(eceita F-ederal (Lei F'eclei'al no 8.212191 e l4.ii3l2l);

b) Certificac'kr clc llegulariclacle do FGTS, fornecido pela Caixa Econômioa I-eclcral, clentro do

seu prazo cle validacie (Lei Irederal no 8.03611990 e 14.333121);
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Clertidão Negativa de Débitos T'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ci Irederal tt"
12.4401201 i c I4.?,33 21):
Csrtidão l\egativa cic iiébitos, ernitida pela Secrelaria cle l'ributação do l-stacio, uo qual sc

localiza a secJc da Iicitante. ou outro docurnento clue rr suhstitua legalmente.
Certidão Negativa cle Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
dornicilio, dentro do seu prazo de validade:

c)

d)

e)

CLÁUSULA QUINTA _ DO RIiA.IUSTE

lV[ediante expresso pedido da CONl'ltA1-ADA, o presente contrato poderá ter seus preÇos

rcaiustaclos pelo IPCA - lnciice cle l)reços ao Corrsumidor Amplo, divulgado pelo luGE na data
base do ternro de Reajuste, observado o transcurso de I lunr) ano entre a data de assinatura do
contrato e clo pecliclo pleiteaclo.

Parúgrc(b Primeiro: Deverá a CONTRATANT'E veriÍicar se assiste direito a CON'I'IiATADA e

elaborar Tenno cle Reajr"rste ContratLral definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
enr períoclo rnáxirno de 30 dias corrtados a partir do recebirnento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RET'Er\ÇÃrl rnrBUTÁRIA

Sobre o valol da Prestação clc serviços/proclutos tbnrccidos objeto dt-'ste contrato, o

CONTRAI-ANT11 deverá rcalizar a I{etençzio do Imposto cle Ilenrda conforrne- percentuais
cstabelecidos no anexo I da lnstruçãcr Nonnativa RFB no 1234. de I I de Janeiro cle J()t I e De'creto
Murticipal no 08-t cle 24 de .liilho de 2023, sob peua de ficar configurada renúncia tte receita ntls
tennos da Lei Cornplementar l0l/00.
I'}nrágraÍb Primeiro - A CONTRA'|ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentr-ral e valor do
lnrposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fonrecickrs, sob peua

sofl'er reteução contbrrrie aptrração realizada pela CONTRATAN'fE.
I'}arágrafo Segunclo - Caso a CONI'I{ATADA seja isenta da Retenção de Inrpostur de Renda.
tlcverá ertcatrinhar enr conlunto corn a Nota Fiscal c,tttiticla as clcclarações constantus r:t)s aneros I.

ll oLr Ill do Decreto Murricipal n" 084/2023,ou copiade Consirlta ao Simples Nacionai. para llns cle

conrprovação da Isenção pretendicla."

cL;iusut,A SETTMA - DOS SElrVtÇOS

.,1.1 - Os Scviçr-rs rlel'cr-ão scr prestaclos ern çonformidade conr as condições contidas no Processo
Aclnr. No XX/20XX e propr)sta corttercial apreserttada pela CONTRATADA, que originou estc

contrato.
-1.2 - Os Serviços serão prestados no Município cle Capela do Alto Alegre e. f'isualizado por
sen,idor responsár'el designado pela unidade administrativa equivalente da uniclade solicitante, o

clual procederá à conf'erência dos serviços.

Parrigrafo Prirrreircl A prestação do objeto aqr.ri registrado só se dará apos adotados, pelo
N4rrrricípio, todos os procedinrentos plevistos no art. 140, iuciso II" da Lei n.o 14.133,t21.

.i.3 - Ern caso cle di.,,crgêrrcia enlre a OS e a Nota FiscaliFatura ou entre o obiett; et'etivarnentc
prestados, o lrornececlor será notificaclo ime'diatarnente, para ucloção clas providêncitis cirLrÍl.ris.
4.4 - O pi'azo para pl'estação cJos serviços será inrediato, contndos a partir da zissinatrira clo tenno dc-

c,ontrato.
-+.5 - 0 prazo estabç'lecido no iterl 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitaclo pelo I'onrecedore
clc-sde que ocon'er rrotivo.justificado, comprovado e aceito pela Administração.
ct-.iusut',A orT'AvA * DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrerrtes clçste contrato, correrão por cortta da seguinte dotação llxada na [.ei
o entária Anual:

R.G O/UIIDADII PROJETO/ATIVIDADE Ii.0NTE DE
I{T CURSOS

I
I

I
I

l

_l

F_

CLÁUSUT-,A NOI\{A - DAS GA}IANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não ltrranr exigidas garantias.

CI,AUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES I}AS PARTES

I - Constitui obrigação da CONT'I{.ATANTE:
a) Prestar as iltlbrrrrações e os esclarecirnentos que venhani a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimeuto e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos confornre disposto no contrato;

I[ - Constitui obrigação tla CON'I'RATADA:
rr) Resporrde, 

",lirelação 
aos selrs ernpregados, se houl,er, por tcidas as despesas clecorrentes da

erecução do obicrto, tais conrt)r salár'ios, seguros de acicientes, taxas, imposttrs, contribuição de

l,ales-i'efeiçe,c-s, r'ales-transpcrrLes e orrtras exigências fisctris, sociais e trabalhisttt:;;
b) Itesporrder p()r rluaisclLrcr clartos causados cliretantente à adrninistraÇão oLr tl tçr'ceiros.

ciecorrentes cle sLril cLrlpa ou dolo na execução dn contrato;
c) Corrunicar à contratante:. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
(l) lrmitil todas as Notas l'riscais e/oir docurnerrtos exigidos pela legislação vigertte;
u) Conrpronreter'-sç a ateurier u)rn presteza às leolatnaçõcs sobre a qr-ralidaclc e tlontualidade da

c'ntrega do nrirt'-.r'iirl. proi,iderrcizrir.lo sua intecliata correçritt, sem ônus para o N{trr,,uipitr;
l) lrnlregar os Bens/Serviço:; conlirrnre deflnicio ern proposta oomercial apreserrtacla e aoeita pela

CONl'RA1-ANTIr.
g) [, a obrigação clo contrataclo de rnantcr, durante toda a execução t]u contrato, enr

ctrntpatibili,:lacle conr Írs obrigações por ele assutnicias. todas as condiçôes.:rigiclas para a

habilitação na licitação. ou pai'a ir clualificação, na contratação direta:

cLÁusuLA DEcTMA prrrr\{ErnA - DA ALTEIIAÇÃo

[:.ste Contiato pocicrá ser modillcaclo rtos seguintes ternros:

I - Unilateralruente, a critério da Adrninistração:

a) Quarrdo rrecessária rnor1iflcação no proieto ou das especificações do ob.jeto, por rnotivo
dev idanrente j ustilicado:
b) Para nrodificação do valur decorrente da majoraçào or.r redução cluantitativa do objeto
corttratual trtç o linritc i)ontlrticlo pcir lei.

Ii - Por acordo, t;uantlo:

a) QuandLr col.lveniente a sr"rbstituição da garantia de execução;
b) Necc'ssíiria a mc''dific,ação cle regirre ou nroclti cle execução. p()r' rerificação da

iuadeq uação das coud iç.ões ori ginárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pugarrrento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido o l,alor inicial;
el) para restabclecer'o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de Íorça
rnaior, caso lirrtuito ou Íato do príncipe crr em clecorrência de fatos inrprevisíveis ou

IILEMBNTO DE
I} ESPESA

:..1..-....
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previsíveis cle consequências inoalculáleis, que inviabilizem a execução clo contrato tal
colno pactuacio, respeitada, ern qualquer caso, a repaltição objetiva de risco cstabclecicla ntr

contrato;

Purá14ro./b Prinrcirti: A Contralacllr obriga-se a aceitar, nas rresllas condições dcste contrato. os

acréscirnos oLr sul)ressões el'etr"raclas ate lirnite de 25'Y" (Virrte e cinco por cento) cltr ralor inicial dcr

Contmto.
PurágraJb Segundo: A CONTRA I'ANTE responderá a CIONI'RATADA em prazo máximo de20
clias, prorrogár,eis por igual períockr, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DICIIvIA SIIGT]NDA _ DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independenternente de notiÍicação judicial ou
extraiudicial, nas hipoteses previstas no aft. 137 da lei 14.133/21, sem prejuíz.os das sanções

aplicáveis.

Furúgrtdit Prinrciro: Ocorrcndo a resoisão serl que haja orilpa da CONT'Rr\l'Al)4, ser'á estrt

ressarcicla dos pre.jrriz-trs regularrrnente cornprovados. tendo aincla direito ao pagan-tcrrto deviclo pela

L'xeclrção do Contrato ate a sua rescisão.
Pardgrcdb Segunelo: Os casos cle rcscisão contratual serão li,r'rLralmente motit,a(I,.r:,. ili..,jgurart,Ct-r-st,'

à C-ONT'I{ATADA o c-lireito àr ;,rrér,ia e anrpla def'esa;

CLÁUSIILA DECIMA TEITCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'I'ADO, por rnotivo de força maior, fique ternporariamente irnpeclido de cumprir.
total ou parciahnente. as suas obrigações, deverá cornunicar o fato imediatanrentc ir liscalizaç:fr6.
aincla que verbalnrcute', ratiflcarrdo ilor escrito.

§ 1". Na ocorr'ência de nrotivti cle fbrça rlaior, ü contrato scrá suspenso enquartto pcrclurarenl os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destlato, ficando o CONTRATANTE obrigaclcr

ao pagamento da irnpt-irtânciii correspondente ao valor dos selviços.já executados.

§ 2'. O CIONI'RA'I'ANTE e o CONTRAI'ADO não responderão entre si por atrnso clecorrente de

lirrça rnaic-tr'.

cLÁusuLA DECTMA QUAr{'rÂ - DAS PENAI-,IDADIIS

A inexecução, parcial ou total, cle clualqurer das oláusulas rrontidas no contrato. su.leitará a parte a

C'ONTRATADA i)s sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
cleÍ'esa ern processo aclrtr inistrativtt.

§ l"- A multa será graduada de acordo corn a gravidade da inÍi'ação nos seguintes lirnites;

lt.

0.5 % (Cinco decirrros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. srrbrL'o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sere clécirnos p()r'r;ento), sobre o valor clar paite do serviço não r,-'trliz.atJo, por cadtt

dia subsequente ao trigi:sinto.

§2"- A adn-rinistração se reserva ao direito de descorrtar do pagamento devido à CONI'RATADA cr

vAlor de qualquer ntuita porventura irnposta ern virtude clo descumprimento das condições orÍr

estipuladas;

I.
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§3"- As niultas plevistas nesta claursula não tem caráter con-lpensatorio e o seLr pagamento nãcr

çxirttirá o(a) CONi'ltz\TADO. da responsabilidacle por perdas e danos, ou da inrpLrtação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações eonletidas.

cLÁusuLA DricrMA eurNlA - Do I-UNDAMENTo LBGAI-, E cAsos oMrssos

0 prerscnte contr'.ito rege-se peio disposto nas Leis Fe«lerais no 14.133121 e suas alteraçõcs
posteriores, consiituinclo ato.irirídicu perfbito e conl'erindo iis partes signatárias de cJireito aclquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir cle XX/XXiXXXX, oom término ern XX/XX/XXXX"
poderrdo ter seu prazo prorrogaclo de acordo com o previsto no art. XXX, da l-ei n" 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁT]SULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matríoula n" XXXX, com o objetivo de

lcorlrpanhar, irtspct:iontrr, cr)canrinliar e verifica.r a conÍbrmiclade da execução destc contrato cle

lucorclo colrr a [.ci rr' i 1.133i2 l.

Ctr.,ÁUSULA DECTMA OITAVA - DO FORO

írica eleitcl o foro cio Município cie Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
irrais privilegiaclo que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contruto.
Assirn, por estarern justas e aceúaclls, subscrevem as partes o presente -fet'rno de Cc-rntrato, etn 2
(.cltras) vias de igual teor e lbrrna. dando-o como born e valioscl, na presença de cJua. tcsieuruniras.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX cle XX X)i X dc 20XX

K[.] RC I A :\LVARES I\ASC tVI IINITO
Sec. VlLrnicipal cle Saúrde

CCNTII.A'I'ANT'E

xxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

'l'estemunhas:

Norne:
CP[T:

Norne:
C I)F:
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PREFEITURA ITIUHIC*PâL DE
CÀPELA ÜO ALTO ALEGRE, BAHIA

P&mPC§e, rto i

f§#Cg§§§ tlo:

0§.r§§§ü:

ITiIITERESSÀffi:

EtffiI{lfã.:

w&*,rux.

wffi6,l 8§*3*lX*?,§

Fra*çsso &l*mâmi.akr*â,tv* Íro * üüfr3/2*2r§

Comi;ssão S*rma,r*snàç de X*ítríàaçâo
püxfü âeG{ífi§ *Õü{Fx§ur* sE s§§üeo§ â§§âr§

av&ffiw§, .fi}nl§rÇc - reoü§s§# â*}rffi§r§âtxtro
ww ü#bl"§wffik&* ffi.xx§xã.- *§#§w§§e" wru
LrcÍTlrçfu* c&"§ rubÍ§*&âE!*l§ §0 ãK:rrG0 1§ ,
xx§f.Z.§# zx, D.B §*xT, }jTe

1& , L1*lAAel . frOlIr**LT&tâO §§ *eçWn§ B"âRiB,

v§x.Çr§L#.§ §,xw L. ü puffi,n, RÊB-6ir5g, â&#ü
L.ü. FX,ât& fi§§-S#83, §.IüBI}íS ffiÍ§eãü**Í"p;ffi:
eÇx,*çy33, rrünxlls r'$,neâ**vÍ,}'r,jet &***2x?,* §
r;!ffi wkx*§§"hffi, *x***\$§L t h§,ffi*p}fr.§ w§ wwü
$ü!{rcrpâ& fr§ §JLlJp§ *§ f,âp§x*â nü §§-*x*
wrffiffie - m*w#§§r.eew ww *e§wwr,,x4r.3,&, w*
*&\Í§x, GEXaâ& »§ r.*ICIrâR. âlitáã,x§§ §*§
wegryY.§Txs.§ wüw{e§,# § tffi§ru§.Í*v.§ *ü
p&útg§s*. x**ww, * p§os§§§{râL " ê§s-z§*Q
whczatc* pxgÍ,r!-fit{âB - r§&!dü ss HgsxsÉwüy.h.
we*Q:lr.§h b& wrtr,w§. w&xbÍ,rã,'&* *&
cütwwexh»e- w*r?,lãs'* §kÇsldK§ráx,rn . &Háü§"§§
w& wr"#**& . tffib§t w& ü*bwl$;wffiJh§,, w&§x§T.wÇ§"* .

*Íí§;*xÇã.fá'Q . w&*wffi!{üâÇÕ§§ "

I * gI§§§&B m* çç nO : . : :'

l.. Trata*se d* Froce*so admínistrstivo autuado s<>b o ao.

06ü/2825, refer*§tê â Disp*nsa de LicitaÇâo n.o* ü03312A25, eom

o *bj *tivo contrataçâc d* §egirrro parâ veiculcs À§,Gü 3' 0 ,

Placa : RDâ- 6ü59, "hfr,G0 1 . ü , §laca r fr.üS*$'Jt3, §'IüRINO FURGãü-

Placa: RCR-0F33, FIORINO FURGÂO* Placa: RCQ-?H?Ü e UN0 WÂY-

Plaea: osCI* 1§S1, aloc*düs rxü §undep Munir j.pel de §aúde *s
Capela do âIt* &legxe §*m o sh j etírro de garantir &

continuidade e segrurariÇã. dos s*rviços pr*stados e o valor

PraW Joaquim Mathada r 17ü - Ç*ntrCI * Fonelkx; {*"7§} *§**-222A22?1 - Cãp 44S454ú0
Çaryta da Al&r Alagre * §inhia * tNpJ t 3.*S7. t 1 1/0$S1t$* flfArug CÂ[Igtp SA stlyÀ

prefeituradacapela@yahoa.crom CAB/àA"§9 üg.Zle

I

I



praçaJoaquim*,%?Ê,Ji1;tr[Q];Ta:tã_tffi.,ffi Tffi ffipref*ltu radrcape la@yahoo" coÍÍt

trmwÇ§tr *Jx§, ;üur$*t p& L *w
CAPELÂ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Elcba} eetirsad* * de n$ 14 * 9§§, 7 S ({uat*rfrs mil n$:rsrênteis e

nçrv*nta * *in** r*ai* e metenta e ráto *enfavo§) -

2 . â cantrataçâo direta f sá fundgnrentada no artigo ? 5, in*iso
II, da Leá Fsdsral $o . 14. L33, de 1ü de abri"3 de 20?1 tsava
Ileà d*

atravês
dí*pensa

inferior
vinte ê

da e ontrataÇãqr,

prioridade, ê à

tícátaçÕes e Ceintrstos &drui.nÍstrativçsln atualieado
&, qus autorixa â

envç}v* valores
} set*eentoe e

s}, nÕ c&so de

ruidcr

a. úesc riçâo sucinta d{} üb j et*
ürxz& ü pra sü pera u*nclus&o do

pâ

A1

ida

, CI grau

übj eto esrr

lo
to
de

de

L2*r
(doza ) mesê§ , .Fns j uat'i'f tcaêtqres , &1pH. '§,e&ta, s egtaheleeem quÊ â

c+ntrataçâ* á nacessária pare garant.ir., ,, 
"a' c*ntinuÍdade ê

seguranÇa das servi ços prestad.os e populaÇão, ademais a

coberturâ s*c*r j-tária ê i.rlnâ madida de praLeÇâo paürim*nial e

d* prsvêxrÇâÇ de prsjuleo finaxcairo qu* poderiam compromete ü

orçâsrênto públicn

§studs Tácníco Srs}âuui"rr&r {§*F} l O §Tp define s especifisa ê,8

&eces sidades Ê os nequin j-tse da cei*trataç&o, inf offin& Çu8,

*stimativa da demandan baseada n& guaatidade de veicul*s que o

municipis pÕssui, inf*rmande qu* § Fundo §{unicipal de naúde



?WXYYTY|'}W §fi U ü( IT I PAL Ü H

*ey*L&** e§#- &t§üffi§ - §âHtrA

p*s§IJi 5 {nirrco} veicu}os Wxe nãtl estâo âsssü:urâd*s.

Apre*enf,a, &ártda, um§" análise cürrrpâratíva Sas **IuÇfres ,
j ustá f ie ando & çontrataçâo da apáIi*a psr sêütr.rãdsras

privada*, eeti"ma s cust* t*tal da cn*trataçâo êm *,S I - §$fi Í 13

c$m ba*a üm pr*f,*§§o,§ anteràsr*§ d* §t*s§lÕ Êbj**o s dsçlara â

vâahilidad* áa c*ntrataçãa *ox§. base mü çusto benef âci*,

f*rm<r dÊ 9,,a§,*r&*sx*

d* contratação,
vígência *q:ntrat*aL
c*ntrataçâ*r âs abrigaç#*s da CCIntratan tê ê,,, dê Ccntratada.
designação dos ser?idare§ r*§,psÍts á.ve i, e

íY"nr; * o]rTeLo detalh*dç1, & fund*.ment*çâ*

r*çím* d* e xecusâç içldiret*, * preza de

de LZ (doee) mesesr ôs reqr,risit*s da

Ç

requisito* de habitÍtaçá* juridica, fis
econômico* finan AÃT Y{\*çtàü

fis cali zação, 0* cr j-t*r ios de de f iníçá* do eetimado, §§

tr*hal-his ta,
cluindç exig*ncia áe

* ,, Índ"**açâü da dotaÇâo

alu d* ç*xrt xataçâo rIÕr

p*1a

val *r
*al n

gâstâo e

cotaçâo de

fcrmalmente

n§ s§§rr*ü§,

atestado dç c*pâça

orçffnentárâa
..: :

mnntante d* §.S vi.9
::

apresentadas p*3as ennpr

§§êrlRo §uRn §lh € E*§x$

Parqui** da Freç*r*: C*nrprov'ad*. pela e *l-Í.cítaçâa de

três empresas do râr$CI 6 pclas prÊpsstas
âe

Doçumastas ds §ãbí3,ítxçâo dit §q>raea POn$ü fi§§{r§O §Õfr(P§l*§XIt n§

§§GfrÍftO§;

Contrato da so*iedade " D*er;xr*nto d* identif icaçã* tC§H) r

Ç*rtàdão §egativa d.e Déhit*s r*latilrüs âos ?ributos Federais Ê

à Divida Àtiva da Uniã*, Certidâc: Negativa de Dábitos

tributários §staduais de Sâa Paulo, Certificado de

Regularídade dq) I"üTS CRE', C*rtidât: I{egatàva de üábitos

im MaçÍrado, 1?ü * CenFo - Fonelfãx: - crP 4464§4ü0
Çarrila da l(to Âlagre - Bahia * tÍ{fJ 1§"Sgf.'l

pr et *llura d eea peln@Ya her 
" 
§0rr

Praça Joaqu 1trffi1-*ry



?rabalhist*e, C*rtád$* Irleq'ativa de §*bitos MunÍcipai-s da

?r*feitura d* §ão Faulo, §P, sed* da esrpresâ, Certidâo
§st,adua1 de ÇCIncordata o Fa3.ência, Recuperaçâo Judicial e

xtrajudicial do ?üSp e atestado de capaeidada.

âtos &Éxi.r*íatrati,vc,§:- §e*reto Municipal no 012 /2ü25 d*signando

a Àgente de ch*

d* Abertura de

ContrataÇâo; LAi

seclaraçãa d ÇãCI,

f inanc*zra | &ssllr'a*a pel* Secret&rás de §inanÇas s pelr:

Controle T.rzísrnü; Just:- f i *,atíva &* Dirpex*sa e da Esc&Lha d*

Fornecador p*}a Aç**t.* d,e f;ontrataçâa; §ncaminhamento para

anâ1ise : úridica; tÍinuta do Cerntrato.

4 . Àp*x a Ínstrução prc:trsssual, üs ai*tos f oram enca:ninhad*s &

**La Px*çttxaCçria *.lztnx*tpa| Fâra anáIise e ennissâ* de pârecer
juridico âcexÇa da regularidade do prCIcedimento de dispensa de

Iicitação.

5, il, o relatôria. Pas §8 *§e á *,nâlise 
"

T.7. fr§L Ç,WW,g&\*Ç,§.h Dâ pâ,OCüRe§,Ar-y.b §ww^L DO hítl§Í,Ç§.?7"9

6, & de*ixã* sahr* consultae está í*saráda entre e§

atribuàçSes dessa Pro*uradcria Municipal, §onforme

dí*po*itivo* legais e normativos vJ-gentes quê dispÕem sabre &

§stsuturâ âdrninástratÍva do municipio de Cap*la do Âlto
Alegre, Bahia "

rxr ruçer"rsx dttxx»xç*

Jaaquim Macfrado, 17ü * C*ntro - Fonelfax: (""7§) 1 -CEP
Capela dc Alto Al*gre * §ahia * CNPJ 13.897.1

çrert*llvrad,arxlyvlaffi a*m.c{m

Praça
I 1/§üü1-g4tulI 5ítYrâ

'*&pxLâ,** eLr*
*w

0 &hwh
rftxr*Tufr,p,



? - Inicíalmerrte, #umpre ressaJ.tax $Ie o prêsente perer*§
juridà** & x&&r&xxr*rut* *píaatíxr<*r r*§n ü fito de oriêntar âs

aut*rÍdad.*s c*$epetsntes nâ res<lluçâo dm qr"lemtÕes p*m*am *ffi

pnrtant*" vj-nculatlv*l e de*ás&* dm autoridade c*r*p*tente qL\e

p*d*r* eiptãx p*ã* a*a1hj-rnento das pr#§*rlü,*m raxÕ*e *u nãÕ.

&* *

* * &mgí:rlo
* ta!'u§rl-cÕ,

publàciC,ade,

instrlsfi,*nt*
th*s sã"o c#x

L & garantár &

& r, & **1*çã*
â* e & pr*xn*çâ,r>

rá p§ocsssaC* &

i*s bá*iers *a
ãdadeo da

&*

d** q1]"*

çbserv*nxxa **
da px*p*wtx msxs

&* d*sexlv*l
julgada *w ***xí ç*w,f

legaliáad*, í

t*s:i-

;r 'l* ;r r, rl r.u ku Ltvv

]*1F&r

]-

*'v^ at pel* &xzLr

fici*ncia, a

forma â se

&*xr* * 4*"1" ;it

.'*^
LàÇ

&

pubtrácidade,

x*alà z&,r W*k
t

x. d* despender 0
mtanda *

I1{} alcance da

, ,..

erári* p{zb}xx# d#
.,iíntex*s,§e pthh.li" *, LJ

prcp*sta rc"aá* rrxrtf,*j *sa .

1ü , eE râsrâ, & t*nntá*uâç&,* Federal dst*rmillüm n* art - 3?n

in*às* XX: r {ü* && obras , §erviços , ccmp,tr&§ ê ali"enmç&** da

Âdm;i"nistraçãü F*blí*a dsvera §*§ pã**edád** p,s,r 3àeit,mÇâ#r cosrCI

s& p*dÊ *xtraàr d* *r*rr*cxi.çãa da redeç§* d* dá*p**ifli.v* ora

câtad*:
&rt, 3?. {**"}

J*,wqx*rx Ma*a**, 17'* * **ntra * Fonelhx:
*ary*x d* h*t* P,l*çre **ahi** §*"#*7.11

* *tr MW§"***

pr*t**l*r****ap*lxffi xh**,&*rytl
1/0ü01-94

LUI'I ftIüfifiü ffiTÂfffl ilÂsllll}T

CIAB,U{y$z'td

trww#x*T**wew**w**weL*ffi
ÇEPTLA DÜ ALT* ALEGRE - BÀHIA

?raW



V*trY§ITI, RA §,IUffiITFAL D H

*h?rjte ** e§* ALEGRE - Bâ*ll&

FrôpÕ* te
perwLtxx

t*cnL*,a

do tumpr

)lXI rêssalvadCIs ss câsoa especificedos §*

Segialaçâor &§ obras r sêsviçcs, rsmpras *
alie*ações serâe cantratad.eis mediante pr$res§*:

de lícitaçâo prlhli*a que assegusâ ígualdade de

condiçôes a todos Õs conc$rrentes Í côm

c1ár:"sulas que sstabeleçarn obrigaçÕ** de

pagament sfetivas da

quâ} somÊnte

ry"rx}if icaçãa

§ à garantia

/2ü2.L, poderiâ ser

dispensada ,§ liilcÍtaç§q) pâra '&quis$"çôen envolvaffi vaâores

1tr. Contudo,

inferiüsê§ & R$ 50. CI00,

de acordo t$m & Lei no, 14

ü0 nque*ta sull

.133

qu8'

estipulado nÕ§ *errneis dr: art "15, of
Íe

Ll

conforme $
mêsÍrta Lei- dc

Li*itaçÕe§ *,

l

13. Ha piesenfa cássí â justÍficatiça ep
:'

**ntada Fâra era

c*ntrataçã* direta da e$rpxe*a ?Õ&ffi SeüHr'§$ COüffã§Iâ S§ §§ffillt*§

GE§âI§, visando a e*ntrataçâ* de' sêqr*rCIs parô veiculos ARGO

t,S, Flar*.:' N*§=6f,*§,

rÜRGÃO-PIaCâ ; RCR-0T33

ü* Flaua: K§B* 9§83, §'IüRIIIü

rB"UGâCI*Plârâr RtQ: âh20 * UHfiI

&,xqo 3,

}'T ORT§O

?{&Y- Flaca : OZü*l,6SL, al-ocados nê Íundo Municipâl de §aúde de

Capela do ,&1to Â,}egr*. c*nf oxraa detalhsdo ss §E,n e nÕ ETp "

l" 3 " Fart,a*to , os crit*ricls e requis itoe legais a ser€ãl

prêê&chidoe pâre arn*ldar s sâsü ççncreto à hi.p*tese perm*eeiva

e:{cêpcional sâç os seguintes, Frêvistos nâ suprãsencionada

lei;
ârt. ?5. }i dispensável a lieitação:

Praça Joaquim Madrado, 1T* * tentr* * Fonsffax: (*"ÍS) 3&*fl*§222/227"1 * tEF C4§4§-0$0
Capela da AIb Alesre * Bahia - *hlpJ '[3.§S7.11110$S1-gdlz f,lffiüO[AffáÚBÀSlYÂ

pret*lluradecapel*@yahoo.conl onelBA-iííe 9,274



rw.xrnrff \fime rx u fi il r p&L il fr
*hyeLh w* h§* &t§üH§ - w*#th

{"..}
ÍI pâre §ontrâtaçâo qur envolvâ valCIrês

inf*rÍsrês a RS 5* , üü*, S$ (cinqu*xrte mil
rsâí§ ) , nü rass de CIutrü,§ s*rviÇos ts rcrs{g}res i

74 . Cons iderando r aincia, eH* o Decrsto 13. - 343 Ce ?.*?.4

atualizou os val*res *st"ab*lecidos pela Lsi 11* Lq ,L33127,

modificando o valor pxrvísto no Art . 7 5, inciso II pârâ R$

62, ,-l? 5, 5I ( ses senta e dç>is mil §et€csnto* e vinte * cÍncCI

reais e cinquenta e &ovü centavo§ ) ,

15 , Ao verif icar os dados acima, tornando por base Õ vait*r

estimado pâra o certanne, infere*§ê quê ü rafaridn v*l*r d"s P"*

1{.9S5r78 {guaàorsâ mil novêcêntoe â noventa ê cinco reaia e

eetenta s oito aentavoel se enquadxa legalrnente nâ dinpensa de

licitação. Não havendo, portanto, ôbices juridi**s quanto &

estes aspectos, sen,Jo que, contudof rêcomenda & juntada da

cotação de preÇos que comprCIvem o âuferimento do preÇü

estirnado, sob pênâ de prej udicar â contratação .

16, Instruindo o aludido proce§o$ administrativo corrsta

con,signada a dotação orÇamentaria para â eô,ntratação.

t7. Por suê vezr vêrifica*§ê guê o orÇsmento, oriundo de

§§üü§ü§ §t §â Slâ consta no rral.or tctal- ItS â1 . §23,33 {vinte e

um mil vinte ê cinca rêaÍs e trinta ê três çentavos),

corrÊspondente a prestação dq: serviço, s*ndü XOIffi§ $*§'Ilf&

§§§UR*SO§.* cons ta valor tota l de RS â3 . 6{{ , 55 ( vinte e três
mil seiscentos ê quarenta Ê quâtss reaÍs e cj"nguenta e cineo

centavos ) § p por f im, a §$presâ POR§ü §§GUBS Cüt{§&!f§§}t S§

gE§t RO§ ffi§âf § cçns ta nn v*Lor total de §,$ 1{ . S95, ?S {quatosãe

?rap Joaquim MaclTado,'r7** tenffn * Fçneffax: {*?§} §S*ü-â22Ifãã?1 - CEP 44ô4$4ffi
Çapeiado AIH Âlegrn * Bahia * tNpJ 1S.*SÍ.111/ü00't-*SJllfllCÂfiü0$ffÂX{0S§Itlfrâ

prat«tturadrcapalaffiah*o.§fiItr oABrryj$#*



PREFEITURÂ IfllUilICIPAL DE
**?n*Â, w* §rLr* Affi GRE - §AHIA

mi"} $ovecentc)§ e noventa e cir:co reais e setenta e clit,,cl

eerrtâvc§) pâra a aquieição doe m&smoa serviçosr evidenciando-
ssr assir*, â ecünsmicidade da c<lntrataÇâo.

lt . §ntretant,o, rêcomenda {ue
verifique se 0s serviços contidos

a Comissâc

nâs propsstas
de LicitaÇãCI

fornecidas sâo

de

1,

e

ct

0§

de

de

CIs

ür

os me smos .

19. Junto ao CIrÇamento, tambérn consta comprCIvaçâo da ativida
r:a deacri Çãa de obj eto * r {7* que tançe â regularid"ade fisca
nâ prova regularidade pa.r& §ôÍrl â Fasenda Estadual, Municip&]

Federal . Ainda r cons tam certi,Côes gue demonstram

regularidade relativa à inexist&ncÍa cie dábitos Ínadirnplid
perante a Just iça do Trabalho e Certidâo
f'a1ência/Recuperaçãc Jr-rdi cial, CNPJ, além de atestad<:

capacidade trácnica.vvv^.*vF t

20. A preÇü enccnt ra-*e jr:stificado diante dos document

juntados que cümprÕvaÍn d ecenomícidade da çontratação e, p

outro lado, a s*tc-r, de Cont*bàLj"dade infarraa â existência de

.rÊcurses CIrÇexne mt &xios para a s*Su§&r ü paçâmento dos hens a

serem adquiridos.

21 , Outros eimo há

apresentados para

coaf,orrne deterraina

vej axros r

tÀã exJ.grêâcÍ-&

a r*aIÍeaçâo
o ert. 77 da

.i

de d*curnentos a serem

de coatrataçôes diretas n

Lei rIü. 14 " 1331e0ã1. Assim

Ârt - -1.2. 0 prssêsss de cantrataçâo direta, quê

üsmprâ*nd* os c&§ss de inexigibilidade e de

dispeasa de licitaÇâü, deverá ser Ín§truidu
§üm <>s sequintes docurnentos :

PraÇa Joaquim Macfrado, 17* * Centro * Fonel&x: {"'75} 3&g*-W&lm71 *
CaBela dc Alta Alegre * Bahis * C!',lpJ 13.80?.1 11/0001"§4

p r*f * tt u r aú* rapala@yafioa. c6 m
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3 documento da formalizaçâo de dem*nda §y s*
for o cesür êstud* têcnicei preliminar, análise
de ris*CI§, termo de referênciar prüjeto básica
dlu prsj etc: *xecutÍvu;
II es t j-rnativa d* despexa, que deverá ser
calculaCa rra forma estabelecida no art . 23

d*sta L*t i

pe,x*cs.x,TTT

(!ô

ceres tácnicos,
o alendimentafor e: casoí

dos reguí**tos ê

§Íf i.

previsâ
atibilidade da

*de ntáriss com Ê

cümprsmà*xo a ser *ssuÍnido;
V côr{lprovâÇão de que o contratado preenche

cs reqr-iisitCIe de habilitaç,ão e qualificaçâc:
minima rlecessária;

VI razã.ç da escolha do contratado;
VII justificaLiva de preço;
VI I I autor i zaçâo da autori-dade competente .

,:.
-'1

22 " Vê-se, assim, quê

artigo 72, Gs rêquisit
de contrataçâ* dâ,xsta,

& tei nu 14,133/?§22 estabelecer *rr ssu

r:§ rninimos perâ a instrução dt: processü

e:§ guaie pâssãmss &: nnalísarr
Donuxeattr ds §txrrnalíxaçâ*l de §crs*nda {ü§ü} n/tu §atudo §*sni.r;tr

§relin:i.rrÊr (ET§): O processo foi instruido com D§,D especificos
da §ecretaria demandarrt* e urÍr §TP cox:§olidadc. 0§ nf'il

justif icam ad*quadarnent* â r:êr*§sidade da *tlrltrataç&o,
analisando a viabÍ]idade téçnica e econômica e as

çaracterísticas tecnices dos serviças reguêridos. ü §?P, pCIr

suô veE, âFÍofr:.nda & anál"ise d"a nec*ssÀdade. desf,rêve &

soluçêo escolhidar {rârrtâfica a d.emanda e est jma ôs custos,

Praça J**quirn Mac*ads, 1fü * *enF* - Fçnelfsx: {"*?§} 36§fr-?32â,í7221 - C§P
tapela da Alto &Negre * Bahia * thlfJ 13"SSf.t 11/0001-94 . _ :.

pr*fciíuradecâpetagyirroo,com ,â}§§ffi.SÍ*
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dernt:nstrando â vàahâlâdade tô*niea ê ec$nôrtica da contrataç§on

fundamentand* & neress idade da ceintratação sÍn f ace do risc*
inerente ês transpcrte d* pací*ntes e materiais, bern ÇofirCI à

expssiçâo â acident*e e sinistr*s, üonsta ainda duas eoluçÕce

no rtercado: cnnfrataçâ* de apóIice por segurâdoras pri,vadas

via licitaÇâü púhlÍca (§oluçâo 1) Ê segurü indj"vidual por

veiculo (§oluçãe: 2). Ã S*.Iuçâo I foi considerada â rnais

eficiente, segura e econonuicamente viável.

A estimativa da dernanda dor servÍÇos foi definida para os 5

(cinco) veículos quê ü municÍpÍo possui e que nâo estâo

âssegurados, CI ETp ainda detalhou CIs reguisitos de

conformídade leçal.

üma veu anexada ao processo parquina de prêçÕ atestando o

cumprimento do art , ?3, comprovada estará a compatihilidade.
No entanto, *âêÉãsárà*r juttificar â eacoLhs deEeee

forneçed<rreE, c$nf orme preceitua o art " 2 3, §1 o , IV da I,ei
14 . L33 /27 .

Praça Joaquim Macfrada, 17* * tentrc * Foneffiâx: {"*7§} 36g$-2222tr2221 - CEP 44645400
txpela d* Âlt* &legre - Bahia -"§NpJ 13'$9r.1 1 1/CI0$tlig41gtfi00 cltmflqlÀ§ltvÀ

praltelíluradacapaln@yehuo.com OABIS&HS?§[374
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§*sec*r ,Ílrri*irlrr s llrôtlnicc r ü *rtàg* 72, inciso IV, exige
pereser jurídica e tÉcnicor sÊ for $ casü, que d*m<rnstrem §

atendímento dns r*quísit$s ex3-gidü§ " O proces so contám ê §f p e

ü f R, qlle pndem 8êr softsiderados os documentos t*cnicos que

fundamentam â tôntrô,taÇãçl . S artigo b3, §4 ", da Lei n*

14 - 133120â1r estabelece & obrigatoríedade do controle právÍo
Ões

]"n§

sâo

da

êÕg

Çâ§

e Controle fnternCI) atestando a existência de dotaÇão

orçamentária suficiente parâ cobrir as d,espesas d,ecorrentes da

contrataçâo e a eompatibífidade com o Plano;$Ureanual {ppÂ} ê

â Lei de Oire rides ürçamentárías '{[,''§*], , conforry exigido pelo

artigo 72, ineiso vr da Lei r1o 14-L33/2AAL.

fr*ílát*§âo: CI artigo 72, inciso
YI. exige a connpr*,,naçâo .da qtr* .(I **ntrâ.tád.s preenehe os

r*quisitos de hàbilttxç&o * quâliftcaÇâo mínlma nêcêssária.
Foram j untad,ás os documentos de habilitaÇâo j uridica,
regularidade f àecaJ- ( federal r €§tsdu§,l e rnunÍctpâl da sede da

ernpresa ) § trabalhista, § qualif,icação econômiço*f inânceira
{Certídâo Negativa de I'a}ência/Recuperaç&o -fudicisl}, a}&m de.

ate stado de capacidade té cnj.ca .

RaEâç dâ Esc<>Lha do tontrat*dtl s *}ustif,icstiva do Freço: A

escolha da empresã P*Kt* §§üIIR§ COOnÍplt{§Iâ D§ §ES{XR$§ $&ÊâI§,

f oi j ust.if icada pela âpr*senlaÇão da proposta de menor preÇo

FraÇa Jaaquim Macfiado, 17ü - Cenho * Fone/fax: ("*7§) 3§*&2â22y2221 - §ãP 44645{00Ç
Capela do Alto Âlegre - Bahia * CNFJ 13.897.1 1 1l0$*tl,&illCAnp ü[fAfi0m§tVÂ

pref*lturad**y*la@yaficc.§orn *eB/$hâls *.t14
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global (R$ 14,9§5r?8) entre âs três cotaçÕes obtid*s. CI $rê
atende âo critêrio de vantajosÍdade para a âdmínistraçâo. â,

j ustif,i*ativa do prêçe está axçro.rada pela pe*guisa de m,ercado

realisada, quêr c$§tudo, nâo justifica a eseolha dessê§

ftxnecêdur&g ,

àutoríraçâo d§ &trtEridsds Coryutenüq:. O prCIües§o cukulnariâ c§&1

& ratificaçâo da *Íepan§a, de Lícítaçâo pelo FrefeÍttl
Municipâl, autor:Ld*de *emryêt,*ntê; *on§nrme exigido pelc: artÍga
7?, inciso IX,

Pulrlicxdg.&t * §3 " cio *"rYLgü -l * determir:a qu* as contrataçôes

dàretas por *ànp*§sâ de }*citaÇão com baee nos incísos I ê II
dç messtÕ âxt,*§ú devern ser pre.fsre.nciqrlmes-tg, Frse sdidas de

divulgaçãc Se *viscl §rn sí.t*,s elet,rôniço oficial., p*lo preãü

mi.aj-rno de 3 { txês ) di* e úteÀs ,

pret,endido, e ,â ,&-anifes,t,aÇâo de

obter prop$§t*s -ãAicionais de

evidência *oá àutos de que

ocorrid$ " l

23.

a8

& espêcà fLcação do obj eto

Çâo effi

Nâo hâ

tenha

c0§r

ê

No qu€ tange à mj"nuta de: contrato e su,a concordância ccm

imposiçôex dtr art. 9â da Lei l-{.l" 33/TAZL, observã*se a

obrigatariedade d.a abordagem das seguintes cláusulas r

Ãrt , §2. São neeessárias errt todCI contrato
cláusul-as quÊ estabeleçamr

I o obj etc) e seus elementos característicos;
1I &. vânculaçâo â,ü *dLtal de lieitaçâs e &

propos ta do licitante vencedsr su âo att> $lÊ

Praça Joaquim Ma*radc, 170 * Çentro * Foneffax: (**I5) 369&2ââ2&221 - CEp 44S4ã40ü
Capela do Alta Alegre - Bahia -'CNPJ t3.897.I1110001-slturzftKAfiWrOf,ntfpÁ**

prwt*Wuradecape Inffiyaüao.Ê*ím oaileLffi.ir*
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preÇ0 e a§ cÕ§xdi"ÇÕe

tiver autorizado a contrataçâcl
rsspectiva prepsstâi
III & legislaçâo aplicáve} â

contrat*, inclusive
grranto âos eêsüs omissôs i
;v ü regirne de execuçâo ül.r a f orma de

fornecimento i

direta e à

execução do

§ de pagamentor Õs

çrLY&r:-os,
bane e â p*riodicídade reai ustamento de

prâÇÕs & Õs çrit&rtos de atualização monetária

entre â daLa do adimpl*me*tc: das ohrigaÇÕes s

& r3* ef *tLv* pâçâmento,'

mediçâo praz§ pârâ

liquida
das etapas de

y , §bservaçâ,o *
receb j-mentç def initivo, quando f or a ca sÕ;

VIItr o *rêdáto p*lo qua)-, çorrerá a despesa,
a

t0m â indiçaÇão da classificaçâo funcional
prosremática e da categoria eeonÕmica;

I.x" â rnatrj-z de risco, quando for o casÕ;

X. ü preu ü parê resposta âô pe$ido de

repactuação de pseço§, guando for o ce,§üi

XI o praão pera re*posta ôü pedido d*

reetab*Iecimentn do equilibrio econômicCI*

financeiroo quando for 0 câsCI;

XI I âs garantias of erecidas para as ssglrrar
sua plena execução, quando exigidas, inclusive

Praça Joaquim Machado, 170 * Cantro - FoneJtax: {"*7§} 3SS0-22221?221* CEP
Capela dc Alto ldegre - Bahia * CHFJ 13.897.111/0001-94

prafeituradecapola@yah§o.eom tU[ Aruoomffiã**
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irt?xv as

t*xa d.* ç io pese ccnv*rsâ"o, guando for ü

,t.âl § -\ |
VUUV'

as que fçrem çferecidas pelo contratado no

tâ§o de antecipaçâ* da valore* a tÍtulm de

pâSâmÊnfo;

XIf I ô prâxô de grarantia rnÍnfuna do sbj ettl,
ohservados os preu CIs minimos estah*lecidos
n*sta Lei fr rlas n*rÍnê* *áçnicas aplicáveàs, e

&8 condiçôe,s ds ,,,. mênutençâo e as sistância
té,nnígê " quando ,fnr ü' ,,süssÕ i ,

XIv * §s dire§toe. e as respansabitidades das

part*,a r &ü penal idades cabiveis e os valores
das atultas s '§uâs bag*s üe c§,lculo;

ccndáç&es ds ixnpa,rtação e âdat*eâ

Xi/I & CIbrÍgaÇão do c*:ntratadei de manter,

dura*te t*d*r a. execuçâo d* **tztrat* r *rri

te:Írtpeti-bttàd"ade com âs *brigaçÕes pCIr sL*
I &ssumidas, todas &s condiÇÕes exigÍdas pârâ ô

habilitaçâo nâ licitaçâo r ou parã ô

quü ) zf t-r:aÇáü r yt& e*ntxat*çâo Cireta;
XVII d obxigaÇá<> de s contratado cumprir â§

exj.gêncÍas de reserva de cargos
tIei , hern cerno em out r&s rrÇrlnâs

px*vinta êm

especificas,

Fâsâ pessoa com deficiência, pâre reabilitado
da Frevid§nc'i-a §ocial e para aprendie;

XVII I CI madelo de geotâo do contrato,
«rbservsdos os reguisitos defánidos êm

regularn*nto;

XIX cs câs$s de extinçâo,
24. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao

instruaento csnvosatôrio entendê*§ê que os requÍsitos minimos

PraÇa Jaaquim Madrado, 17ü * Centra * Fçnelfax: (**7§) §§S0-2229.12?2 1*
Capela do Àlto Âlegre - Bahia * CNPJ 13"8§7,1 1 1/0001

prcfe lt u radeca pe la@yahoo.rom



FHrrr§rrftÁ rrfi uHrffip&L tI§
CÂP§L& ilO ALTO ALTüRE. §AHI&

do art. $; da I*à licitaç*er ftrxnrn atendíd*s, hxv*rrd* $
atendjmento âos pre**itos leg*ie, bsm ssÍnt) & ahservânci* das

m:i-núcias $Êsessárias â adequada prestaÇâo do serviço, confor,me

derrra.ada da administraçâo pública, dentro das especif icações

contÍdax I() edÍtal ,

25. Diante do expo*to, recomenda-Be à Administraçâo Municipâl
a adoção das segr.a:lntes provi.dênc{as para tentativa de

§aneamento do prsÇ*ssê s regularização da esnrrataçâo;

§egularíEar a runilàmfdâde: Verifàcâs talnbém a obrigatoried,ade
:-

e â eventual çmi*são da pubài*aÇâa prê*ia do aviso de

contrataÇão díreta (§,rt,. ?5, §3o; ê, se for o , justificar
a ausência eu adotar raedidas perê màtigar a irxegularidad.e "

26. Diante de t*ú* o expasLo. e cCInsiderando a anâlise
det,alhada dos autcs do Processs Adrainistrativo nu , 0 60 / 2ü25 ,

concluj- que o pr*cedj-mento de Dispensa de l,icitação no,

0 33 12ü7.5, com fundaxrant* ns artigo 15, Ín*isr If , da Lei í1o "

14 . 1331?,ü2L, pela nâces sidade de atendimento d.as recomendaçSes

exaradas, e, apôs *§ devidos ajustes, opina pela aprovâÇâo do

processô de dispensa de licitaÇâ*.

s tirnad* e

uLtrapas§&

referida

29. §elo exposton opina pela legalidade da Dispensa de

ticitaÇão no 033 /2ü25 ÊÍ conseguent,emente, recCImenda:

Çaso

27, h análise d* val-or glob*J- §

14.995, ?§ ) dernonstra que este nâo

vigente de R$ 62 "725 ,59 parâ a

contrataçâo dÍreta.

contratado {R$

o lin:ita logal
modalÍdade de

Fmça Joaquirn Ma$rads, t7ü - Çenro - Fonelfax; {.Y§} 36$0-â2ffy2â31 * CEp 44645-§ü$
Capla dn Sdtu Alegre - Bahia - CfqPJ 13.897.111/00$1-94
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e) A rÕntinuidade do procedfurrento de üispensa d* LicitaÇâo no .

33 / 2ü25 , com a formalização do contrato com â empresa rc*f0
§E§T}§S §Oü{Pâ}THTâ D§ SEEU§S§

b) Que a âdrn:inistraçâo se atente para a correta aplicaçâo dos

limátes de valeir pese disp*nsa de ]icitaçá*:Í cÕ§lsiderando

as atualizações anuais publicadas via Decreto §"edera1, e

pêra a vedaçã,* &o f raci nto ,ándevido de despeses (Ãrt,
75, §1", da Leà no 14. 1

QÉI :i1\
dv vv

çeridas

30. §ncaminhe-

providências su

Gabinete do Frefeito pâra ciênc j-a e

31. É o perecer
que se submete à cCInsideraçâo superiçr.

to &legre, Bahia, 1"5 d* ahr il de âü?5 
"

âG Frocesso &dminíxtrativo Íto. CI60/2*25t

cap .â

\^'wfu kt ía'cí k%
T.TJÍ.Z RICJTRDO CâETãI{O DA §II\I&,

Procuradoria [Írenicipal
*§&.l§& lilo * ã,.§,f.?e

Praça Joaquim Machado , 1Yü - tentro - Fonalfax: ("*?§) 36çü-2?Í,U2221 - CEF 44§45-00ü
Capela do Alto Âlegre - Bahia - §NpJ 13"897. í 1 1/§S01tS&rC*pO C*fH1IO&SU*pr*t*ltura,dxwrc.laffiyahoo.tfir?r oagfuUia{§tã
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FREFEITURA IWUültrITIPAL üE
CAPELA NÜ Ê.UTO ALEGRE . BAil.trIA

DESPACITO

DTSPENSA DE LICTTAÇÃo N" o33tzozs

Destarte, pelas nrzões enranaclas cla Procuradoria Jurídica, as quais conclucnr lrela plena
viabilidade da corrtratrição clestacadu, submeta-se à apreciação do Chefe do [:xccutivo, nos
tennos da legislação pertinente, clual seja a lei nn 14.133 202I, para deliberar acerca da

rrrtificação cla Dispenstr de Licitação, autuacla sob o n" 03312025, objetivando a contratação da

ernpresa PORTO SEGI-IRO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. inscrito no
CNPJ sob tt no 61.198.164/0001-60, para Contratação tle seguro para os veículos ARGO
1.0 Placa: RDB-6.I59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORINO FURGÃO - Pl:rc:a: RCR-
0F33, FIORINO FURGÃO-Placa: RCQ-2H20 e"UNO WAY - Placa: o.Z(o-1691, alocaclos
uo Funtlo Municipal de Saútle tle Capela do AIto Alegre, cujo valor é cte ltS 14.995,78

{{)u:rtorr-e ruil novrcentos c uo\'oiliir c cirrco rcais e sctt'núa e oito centavosl.

Capela do Alto Alegre- BA, 16 de Abrii cle Ce 2025

,À-

IIEILA S ALMEIDA
Agente Contratação
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PREFEITURA MUiltrIÜIPAL ilE
CAPELA DÜ ALTO ALEGRE . BAHIA

u-

TEI{MO DE I{ATIFICAÇÃO
Disperrsa de Licitação no 03312025

('c,rt,çiclerurrilo o [eor do parecer da Assessoria Juríclica do N4rrrricípic'' cle Capela do Alto

Alegrc, qLre opirrararn ;rela contrataçâo p.or disperrsa clc licitação da ernpresa I'}OR'l'O

SEGURO COMPANTIIA DE SBGUROS GERAIS. inscrito no CNP.I sob o n"

ór.r98.164/000r-60.

Octnsiderctnclo a estimativa de despesa,cujo valor estimado_da contratação e compatível

com os valores praticados no mercado, conÍ'orme documentos apresentados, de modo que, ern

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise cornparativa

de preços e quantitativos, fbi deviclarnerlte observada a çrontecial econortria de escala e as

peculiariclac'les do locul de execução tlo otrjeto. Logo, a cotllposição de custos unitirt'ios, com os

parârnetros utilizirclos para obtenção dos preços e para os respectivos cálculcis, lbr realizaclu

através cle pesqrrisa direta cont mínimo (1)) três fornececlores, mediante solicitação ficrmal de

cotação, senrJo apresentacla justiÍlcativa da escolha clesses fbnrececlores.

Considerutrcla a dunonsiracão da cornpatibiliclade da previsào cle recursos

orçarnentirrios corlr o cor1.rpl'or"nisst-r ái ser assumIc[r;

('ottsidet'cttttla u cotrÍigurlaçào dc sitiiação previstii lto Art. 7 lncisti I I da Lei

l{.i33/2021 e a necessiclade da rcaliza ção da corrtratação em cluestão;

L'ortsicleruttclo qLle () valor cia coutratação é conclizente corn o preço praticado no

nrercado, bem conro a escolha clcl contratado e a justiÍicativa do preço através da escolha da

proposta rnais vantajosa para Adnrinistração;
Decido Ruti/icur a prc'sente Dispensa de Licitação com vistas à contraLaçàu dileta da

crnpresa POllTO Sti,GUI{O COMPANIIIA DE SEGUROS GERAIS. att'ar,és de

Disperrsa de Licituç:ão, autuada sob o n" 033/2025, para n Contratação de se'guro para os

veiculos AltGO 1.0 l']laca: I{DB-6.159, AI{GO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORIN{O FUITCÃO -
l'laca: IICR-0F33, l'lORtl\O F UIfGÃ0-PIaca: RCQ-2H20 e UNO WAY - Ill:rca: OZO-
1691, alocarlos no Fundo Municipal de Saúde de Capela clo Alto Alegre.

()urnpra-se.

Capela do Altu Alegre- BA, ló tlc riir; ii de 2i)25

1

KEnc r^ o,. rffik\Ascr MtrNro
Sec. Municipal de Saúde
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EXTRATO DE LATTFICAÇAO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO No tt33t2025

O FUI{DO MUNICIPAL DE SAUDU CAPELA DO ALTO Af,EGRE do Estado cla Bahia,
Iro uso cle suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso Il da Lei no

i4.13312021. rutiJico o procc.iinrettto de cotrtratação direta por Dispensa de licitação, c:rnbasaclcl

r)o diplorrta legal. cla ernpresa POITTO SEGURO COMPANIIIA DE SIIGUROS
GERAIS, inscrito no CNI'}J sob o no 61.198.164/0001-60, refêrente Contlatação de
seguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: I1DB-9J83,
FIORINO FURGÃO - Placa: RCR.OF33, FIORINO FURGÃO:PIaca: RCQ-2H20 e UNO
W,A.Y - Placa: o2o,-1691. alocados no Fundo Municipal de Saúde de Capela do Atto
Alegre, rro valor global de RS 14.995178 (Quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais e

setenta e oito centavos), Cunrprindo assim com as disposições emendas pela legislação
irplicável l) eslrécic e pelo ligregio Triburral de Clorrtas dos llunicípios do Ilstado rllr Brihia.

a-p

Capela do Alto Alegre- BA, l6 de Abril de 2025.

Ifi^^
KERCIA ALVANhS NASCIMtrNTO

Sec. Munici'pal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPETA B0 AtlO AL.EGRh **tr

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Xo 0331202s

i) l'uNDo MUN lCrplr, oe saÚ»E CAPULA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso d$ suas ârribuiça)cs
lcgais, de acordo com o disposto no Arl 75 Inciso Il da Lei n' 14.13312021, ratifict o plocedimento de contmtaçaro

dircta por Dispensa de licitaçào, embasado no diploma legal, da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SITGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n' 61.198.164/0001-60, referente Contrataçâo de seguro para
os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORINO FURGÁO - Placa: RCR-0F33,
I'IORINO FURGÃO-Placa: RCQ-2H20 e UNO WAY -Pbcrz o.2,o.-1691, alocados no Fundo Municipal de Saúdc
(lc Capela do Alto Alegre, no valor global de RS 14.995,78 (Quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais c

setenta e oito centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislaçào aplicável à espécie e pclt-,

ligrógio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, I 6 clc Atrril dc 2025.
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xÉncm ALvARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saude

Praça Joaquinr Machado, N0 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnaii:preÍeiturailecu5.relaç@yaltoo.co,,,
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